




















MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

OFÍCIO SMJC/ EAO Nº 020/2019 Em OS de setembro de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

l ei Data Autógrafo Projeto de lei 
9704 29/08/2019 280/19 287/19 
9705 29/08/2019 281/19 288/19 
9706 29/08/2019 282/19 289/19 
9709 04/09/2019 286/19 296/19 
9710 04/09/2019 285/19 261/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e disti nta consideração. 

Atenciosament e, 

""""' ª'-Y MARI NA BEIRO DA SI LVA 

Coordenadora Executiv de Justiça e Cidadania 
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania 

Processo n° Ô ~ J o(,() I li) 
À Gerência de Gestão da Informação 
Para os devidos fins. 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI NQ 9.709 
De 04 de setembro de 2019 

Autógrafo nQ 286/19- Projeto de Lei nQ 296/19 
Iniciativa: Mesa da Câmara Municipal de Araraquara 

c.r.n . 

Altera a Lei nº 9.152, de 6 de dezembro de 
2017. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 03 (três) de setembro 
de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1Q A Lei nº 9.152, de 6 de dezembro de 2017, 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 14. A designação para as vagas de gerente 
atreladas à Gerência de Consultoria Legislativa e de Cerimonial e Eventos está 
condicionada ao provimento de cargos atrelados aos processos sob 
responsabilidade das respectivas unidades administrativas, sendo vedada 
qualquer designação na hipótese de a unidade possuir quantitativo total de 
servidores inferior a 3 servidores efetivos atuantes na atividade-fim da unidade 
organizacional." (NR) 

Art. 2Q Est a lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AR 
setembro do ano de 2019 (dois mil 

ARA, aos 04 (quatro) dias do mês de 
ove). 

Finanças 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") • 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 05/setembro/19- Ano XXXVIII- N2 10139 . 
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